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REQUERIMENTO
“

Dr. JOÃO FREITA, vereador que este subscreve, no exercício de suas

atribuições regimentais, vem com o devido acatamento, perante Vossa

Excelência, REQUERER ao Poder Executivo deste município, A

IMPLANTAÇÃO AO PROGRAMA MORADIA LEGAL TJPR, QUE

PROMOVE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO ESTADO, situada neste

município.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, pois, a mais de
50 anos alguns pontos do

municipio de Campo Largo, luta contra a dificuldade de regularização fundiária,

processos este custosos, e que levam anos na justiça para conseguir realizar o

USUCAPIÃO.

Este programa do TJPR possibilita a regularização de moradias em áreas de

posse que não tenham disputa judicial. A iniciativa, que entrou em funcionamento

em Pontal do Paraná, agora será estendida a todos os
municipios do Estado. "Esta

é uma fase de cadastramentoque deve ser
solicitado pelas prefeituras. Depois disso,

serão feitos estudos técnicos de viabilidade para ver se os casos se enquadram.

Depois de iniciado o processo, o tempo médio para a entrega
do titulo de posse aos

moradores e de seis meses", explica o Juiz coordenador,
Ricardo Piovesan.

Moradia Legal no Paraná

Atento à realidade e à dinâmica muitas vezes excludente dos processos de

urbanização das cidades brasileiras, o Projeto desenvolvido pelo Poder Judiciário

paranaense possibilita a integração urbana e socioespacial de áreas e dex/
comunidades carentes, garantindo:
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. O direito à moradia;

. A remoção realizada de acordo com os programas municipais, estaduais ou

federais disponiveis às famílias ocupantes de locais de risco ou inapropriados:

. o cumprimento da função social da propriedade.

Dessa forma, a medida busca erradicar os assentamentos ilegais existentes no

Municipio de Campo Largo e aprimorar a prestação jurisdicional em processos
relacionados às ocupações irregulares. O compromisso do TJPR com a

regularização fundiária lerá reflexos em ações de infraestrutura, de reassentamentos

e na construção de moradias, permitindo que cidadãos Campolarguensses
usufruam

do direito à cidade com dignidade, qualidade de vida e segurança jurídica.

Campo Largo, 10 de maio de 2021

Ref: https://www.tipr.ius.br/desiaquesl—/assetpublisher/1IKl/conlent/id/46452077
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Figura: Panicipação deste Vereador na Reunião de apresentação do Projeto
Moradia Le-al no Su-remo Tribunal Federal, Arma.
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